
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA
PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

L E I N° 3.643/2000

"ALTERA OS INCISOS II E V E O
PARÁGRAFO 1° DO ART. 3° DA LEI
3.620/2.000 QUE CRIA O CONSELHO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Os incisos II e V e o parágrafo primeiro da Lei Municipal n° 3.620/2.000, que
criou o CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE - no Município de
Santo Antônio da Patrulha, órgão deliberativo, fiscalizador, e de assessoramento
ao Poder Executivo, nas questões relativas à rnunicipalização e à
operacionalização da merenda escolar, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3° -

Inciso 11-01 (um) representante do Poder Legislativo;

Parágrafo primeiro - O Presidente e o Vice-presidente do Conselho de
Alimentação Escolar serão eleitos entre os titulares, em assembléia geral.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei erjèra em vigor na data de sua
publicação.
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REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

EDEIRdSBRIANO»
Secretán/6 de Administração
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